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EXPEDIENTE 

O Diário Oficial do Município de União da Vitória, 

veiculado exclusivamente na forma eletrônica é uma 

publicação das entidades da Administração Direta e 

Indireta deste Município, sendo referidas entidades 

inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 

publicado 

 

ACERVO 

As edições do Diário Oficial Eletrônico de União da 

Vitória poderão ser consultadas através da internet 

por meio do seguinte endereço: 

www.uniaodavitoria.pr.gov.br/diario-oficial 

As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 

independente de qualquer cadastro. 

 

ENTIDADES 

Prefeitura Municipal de União da Vitória 
CNPJ: 75.967.760/0001-71 

Rua Doutor Cruz Machado, 205 
3º e 4º Pavimentos – Centro 
União da Vitória – PR – CEP 84 600-392 

Site: www.uniaodavitoria.pr.gov.br 
Diário: www.uniaodavitoria.pr.gov.br/diario-oficial
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LICITAÇÕES 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA 

CNPJ: 75.967.760/0001- 71 – Rua: Dr. Cruz Machado, n. º 205 – CEP: 84.600-900  

União da Vitória – Paraná 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 74/2023 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 165/2023 

 

OBJETO: Registro de Preço para contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de transporte rodoviário de pessoas, para deslocamento de pacientes e acompanhantes 

em tratamento de saúde fora do Município, conforme necessidade da Secretaria Municipal de 

Saúde, conforme quantidades e especificações constantes do Anexo 01 – Termo de Referência 

do Edital. 

 

TIPO: “MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE (LOTE ÚNICO)” 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 08h30min do dia 10/11/2023. 

 

CADASTRO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA ELETRÔNICA (direto no 

site da BLL): até as 08h30min do dia 10/11/2023. 

 

ABERTURA E AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS: dia 10/11/2023 a partir das 08h31min. 

 

INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS: dia 10/11/2023 a partir das 

09h00min após a avaliação das propostas pelo (a) Pregoeiro(a).  

 

VALOR GLOBAL MÁXIMO: R$ 4.180.644,00 (Quatro milhões cento e oitenta mil seiscentos e 

quarenta e quatro reais). 

 

Outras informações podem ser obtidas no Departamento de Licitação da Prefeitura de União da 

Vitória, no endereço Rua Dr. Cruz Machado, n.º 205, 4º Andar, Bairro Centro – União da 

Vitória/PR, Telefone (42) 3521-1237.  

E-MAIL: licitacao@uniaodavitoria.pr.gov.br 

SITE: www.uniaodavitoria.pr.gov.br – Link: “PORTAL DA TRANSPARÊNCIA”. 

LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identificado no link – licitações” 

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

 

União da Vitória/PR, 24 de outubro de 2023. 

 

BACHIR ABBAS 

Prefeito 
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ATOS OFICIAIS 

DECRETOS 

 

 

ESTADO  DO  PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA 
Rua Dr. Cruz Machado, 205 – 3º e 4º Pavimentos      
Fone: 42-3521-1200    e-mail: adm.uva@yahoo.com 
CNPJ 75.967.760/0001-71     
Site Oficial: www.uniaodavitoria.pr.gov.br  

 

 

DECRETO Nº 459/2023 
 

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR COM RECURSOS DA RESERVA DE 
CONTINGÊNCIA PARA COBERTURA DE RISCOS 
FISCAIS CONFORME ART. 38 DA LEI 5032/2022 – LDO 
PARA 2023. 

 
 
BACHIR ABBAS, Prefeito do Município de União da Vitória, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando a autorização contida no art. 38 
da Lei nº 5032 – LDO – 2023, de 22 de junho de 2022: 

  
 

DECRETA: 

 

 
Art. 1º Fica aberto no orçamento-programa da Prefeitura Municipal para o 

exercício de 2023, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 876.750,00 (oitocentos e 
setenta e seis mil e setecentos e cinquenta reais) conforme discriminação abaixo: 
 

ÓRGÃO – 02 – GABINETE DO PREFEITO 
UNIDADE - 01 – GABINETE DO PREFEITO 

PROJ/ATIV - 2.062 – Manutenção dos Serviços da Defesa Civil 
FONTE DOTAÇÃO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

1000 3.3.90.30.00 Material de Consumo 500.000,00 
1000 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – PJ 376.750,00 

TOTAL CRÉDITO 876.750,00 
 

Art. 2º Os recursos para cobertura do crédito adicional suplementar de 

que trata o artigo anterior, são provenientes de anulação da seguinte dotação 
orçamentária: 
 

ÓRGÃO – 04.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE - 01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PROJ/ATIV – 0.035 – Reserva de Contingência 
FONTE DOTAÇÃO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

1000 9.9.99.99.00 Reserva de Contingência 876.750,00 
TOTAL DO DÉBITO 876.750,00 

 

Art. 3º Fica revogado o Decreto nº 456/2023. 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

União da Vitória, 24 de outubro de 2023. 
 

 

 

 

BACHIR ABBAS LINDAMIR DE FATIMA VARELA 
Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração  
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JUSTIFICATIVA DO DECRETO Nº 459/2023: 
 

 
 

Considerando o Decreto 451/2023 de 19 de outubro de 2023, que 
declara “Estado de Calamidade Pública nas áreas do município afetadas por 
Tempestade Local/Convectiva – Chuvas Intensas. 

 
Considerando as ações de urgência a serem tomadas pela 

administração municipal visando amenizar as dificuldades enfrentadas pela 
população atingida. 

 

Considerando que os recursos da Reserva de Contingência são 
reservados para situações imprevistas decorrentes, entre outras, de intempéries. 

 
Faz-se necessário, neste momento, remanejar tais recursos para dar 

cobertura às despesas decorrentes de ações relacionadas às cheias do Rio Iguaçu. 

União da Vitória, 24 de outubro de 2023. 
 

 

 

 

BACHIR ABBAS LINDAMIR DE FATIMA VARELA 
Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração  
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PORTARIAS 

 

Não houve movimentação na data de hoje. 
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LEIS MUNICIPAIS 

 

 Não houve movimentação na data de hoje. 
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OUTROS DOCUMENTOS 

  

Não houve movimentação na data de hoje. 
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